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PIS. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO CRÉDITO
AUTORIZADO EM JUÍZO. SUSPENSÃO DA

11.4F SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES EXIGIBILIDADE. NÃO CABIMENTO DE AUTO DE
CONfl ca. ORIGINAL

g	 INFRAÇÃO, MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA.
— b 

t Brada	 ( 	 Comprovado o montante integral do crédito tributário, incide a
hipótese do art. 151, II, CTN, suspendendo-se a exigibilidade do

r:f;t ...r I ovai	 crédito tributário. Nesta situação, incabível a aplicação de multa de
Mai Si* 9U,41	 oficio e aplicação de juros de mora ante a regularidade da situação

do contribuinte perante o Fisco.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA S/A

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir a
multa de oficio e os juros de mora nos limites dos depósitos tempestivos e integrais.
Vencidos os Conselheiros Jorge Freire e Júlio César Alves Ramos quanto aos juros.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2007.

.s,
Henfique Pinheiro Torres 74-

Presidente

1 lijalS •

Airton Adelar Hack
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Rodrigo Bemardes de
Carvalho, Nayra Bastos Manatta, Júlio César Alves Ramos, Leonardo Siade Manzan, Airton
Adelar Hack e Mauro Wasilewski (Suplente).
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Recorrente : EVADIN INDÚSTRIA AMAZÔNIA S/A

RELATÓRIO

Trata-se de processo em que a recorrente foi autuada pela falta de pagamento da
contribuição ao PIS nos meses de janeiro, fevereiro, março, outubro, novembro e dezembro de
1998.

Tal autuação ocorreu em auditoria interna na DCTF apresentada pela recorrente.
Na DCTF, a Recorrente colocava os valores cobrados como depositados em Juizo, em
decorrência da Ação Judicial n°. 96.0013123-6 que tramita perante a M a Vara da Justiça Federal
de Brasília.

De acordo com a autuação, tal processo judicial não teria sido comprovado. Desta
forma, entendeu-se o valor da contribuição como não pago, lançando-se o mesmo acrescido de
multa de oficio de 75% e juros de mora.

Intimada, a recorrente apresentou impugnação, juntando certidão da Vara Federal
em que tramita o processo judicial e cópia das guias dos depósitos do valor do tributos realizados
dentro do prazo de vencimento para pagamento do tributo.

A DRJ de origem julgou improcedente a impugnação, mantendo a autuação e a
multa de oficio sob o argumento de que só há exoneração da multa na hipótese de concessão de
liminar em mandado de segurança, conforme o art. 151,1V do CTN.

Inconformada, a recorrente apresenta recurso voluntário, requerendo a
insubsistência do auto de infração e seu arquivamento.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
AIRTON ADELAR HACK

A lide em questão iniciou-se pela autuação da recorrente em decorrência da não
comprovação de processo judicial em que houve o depósito integral do montante devido a título
de contribuição ao PIS. Os valores do tributo foram considerados não pagos, já que o Fisco não
possuía a comprovação da existência do processo e dos respectivos depósitos.

Ocorre que a recorrente, após intimada, apresentou comprovação da existência do
processo e comprovante do depósito integral do tributo em dinheiro (fls. 06 a 12).

Ora, uma vez comprovado o depósito integral do montante devido, demonstra-se
que a recorrente encontra-se em situação regular perante o Fisco. Tal situação encontra-se
prevista e respaldada pelo art. 151, II do CTN, havendo a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.

A suspensão da exigibilidade no presente caso não traz qualquer lesão ao Fisco,
uma vez que, caso este seja vitorioso na ação proposta pela Recorrente, poderá levantar o valor
depositado, que permanece em conta bancária remunerada desde a data que lá foi colocado. Da
mesma maneira que a Recorrente, se vitoriosa, poderá levantar os valores depositados.

Logo, comprovada a sittiação 'regular da contribuinte e a incidência do art. 151, II
do CTN, só pode ser efetuado o lançamento para prevenir a decadência, hipótese esta que se
realiza sem a aplicação de juros ou multa.

Uma vez que a contribuinte encontra-se em regularidade com o Fisco pelo
depósito integral do valor, não há que se falar em infração de sua parte que justifique a aplicação
de qualquer penalidade. O mesmo ocorre com os juros de mora; não havendo irregularidade por
parte da Recorrente, não há mora, uma vez que o depósito efetuado foi regular e suspendeu a
exigibilidade do crédito tributário.

Seria absurda a hipótese da contribuinte depositar o valor integral do tributo e
posteriormente ser cobrado dele a multa de oficio e os juros de mora como se não tivesse
efetuado qualquer pagamento. O instituto da suspensão da exigibilidade perderia a sua eficácia,
já que não teria qualquer efeito, uma vez que poderia ser cobrado da contribuinte os mesmos
acréscimos incidentes quando este deixa de efetuar o pagamento. O conselho de contribuinte tem
decisão neste sentido;

Número do Recurso: 126438

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo: 13807.002749/00-02

Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: IRPJ

Recorrente: NESTLE BRASIL LTDA.

Recorrida/Interessado: DRJ-SÃO PAULO/SP
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Data da Sessão: 07/11/2001 01:00:00

Relator: Edison Pereira Rodrigues

Decisão: Acórdão 101-93675

Resultado: DPU - DAR PROVIMENTO POR UNANIMIDADE

Texto da Decisão: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para afastar os
juros e a multa.

Ementa: DEPÓSITO JUDICIAL — SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRMUTÁRIO — Demonstrada a ocorrência do depósito judicial no montante integral do
débito, devem as autoridades fiscais abster-se de proceder à inscrição em dívida ativa,
para aguardar o pronunciamento judicial definitivo.

DEPÓSITO JUDICIAL — MULTA DE OFICIO E JUROS DE MORA — Incabível a
exigência de multadle oficio e juros de mora quando a exigibilidade do crédito tributário
estiver suspensa 6n 'virtude de depósito do montante integral em dinheiro.

Recurso provido.

Cabe colocar, por derradeiro, que a disposição do art. 63 da Lei n° 9.430/96 não se
presta a determinar a incidência da multa de oficio. Tal disposição é necessária nas hipóteses da
suspensão da exigibilidade do crédito previstas no art. 151, incisos IV e V do CTN. Nesta
hipótese, o crédito é suspenso sem que a contribuinte efetue qualquer pagamento de valores. O
que é diferente do presente caso, em que a suspensão ocorre pelo depósito integral do montante.
Desta forma, só porque o inciso II do art. 151 do CTN não está previsto pelo art. 63 da Lei n°
9.430/96, não significa que a multa de oficio seja aplicável quando a contribuinte depositar o
montante integral.

Na verdade, parece que o art. 63 da Lei n° 9.430/96 serve apenas para explicitar a
não exigência da multa de oficio em algumas hipóteses de suspensão da exigibilidade. Na
verdade, estando suspenso o crédito, seja por depósito, parcelamento, moratória, liminar ou
tutela antecipada, não cabe a multa ou juros, já que a situação da contribuinte encontra-se
regular, não havendo qualquer infração que enseje a aplicação de penalidade ou acréscimo
derivado da mora.

Isso posto, voto por conhecer do recurso, e dar-lhe parcial provimento para afastar
a multa de oficio e os juros de mora, reconhecendo-se que o crédito tributário cobrado encontra-
se suspenso por força do art. 151, II, CTN.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2007.

¡Ui

AIRTON ADELAR HACK
'S
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